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Rio de janeiro, 17 de fevereiro de 2009. 
 

 
 
COMUNICAÇÃO Nº 019/09 – TJD/RJ 
 
 
 
DECISÃO DA “1ª” COMISSÃO DISCIPLINAR  REGIONAL - CDR - TJD/RJ 
 
 
 
 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Jonei Garcia Alvim, presente os Auditores  Dr. José 
Carlos Ribeiro Alves, Dr. Luiz Gustavo, Dr. Luiz Tavares, Dr. Vagner Lima e o Auditor 
substituto Dr. Daniel Portugal, a Procuradora Dra. Viviane C. Ferreira, reuniu-se às 
17:22 horas do dia 16 de Fevereiro de 2009, na Rua do Acre, nº 47, 7º andar, Centro, 
no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, tomando as seguintes deliberações: 
 
 
1) Aprovada a ata da sessão anterior; 
 
 
2) Processo: nº 1244/08  
Denunciado: Rodrigo Menezes (Preparador Físico do Campo Grande AC) 
Tipificação: Art. 188 do CBJD 
Jogo:Quissamã FC  X Campo Grande A.C 
Categoria: Profissionais 
Data jogo: 03/12/2008 
Representante legal do denunciado(Campo Grande): Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Luiz Gustavo G. Marques 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 30(trinta) dias, 
quanto à imputação do art. 188 do CBJD.  
 
 
3) Processo: nº 009/09 
1º)Denunciado: Ailton dos Santos Ferraz (Técnico do Volta Redonda FC) 
Tipificação: Art. 188 e 274 do CBJD 
2º)Denunciado: Bruno Oliveira Moreno (Atleta do Boa Vista S.C) 
Tipificação: art. 254 CBJD 
Jogo: Volta Redonda X Boa Vista S.C 
Categoria: Profissionais 
Data jogo: 28/01/2009 
Representante legal do denunciado(V. Redonda): Dra. Andréia Pichetti 
Depoimento Pessoal:  Sr. Ailton dos S. Ferraz  
Auditor relator: Dr. Vagner Lima 
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Resultado: no mérito, por maioria, absolvido o 1º denunciado quanto à imputação  
dos arts. 188 e 274 CBJD, respectivamente.  Votos vencidos dos Auditores Dr. 
Vagner Lima que imputava pena mínima em ambos os  artigos e Dr. Luiz Gustavo 
que absolvia no art. 188 CBJD e imputava suspensão de 120(cento e vinte) dias, 
quanto ao art. 274 do CBJD.    
No mérito, por maioria, suspenso o 2º denunciado em 2 (duas) partidas, quanto à 
imputação do art. 254 do CBJD. Votos vencidos dos Auditores Dr. Luiz Gustavo que 
imputava pena de suspensão de 1(uma) partida, quanto a desclassificação para o art. 
250 do CBJD e  o Dr. Jose C. Ribeiro que imputava pena de suspensão de 2(duas) 
partidas, quanto a desclassificação para o  art. 250 do CBJD. 
 
 
4) Processo: nº 027/09 
1º)Denunciado: Jader Santos Fernandes (Atleta do Americano FC) 
Tipificação: Art.254 do CBJD 
2º)Denunciado: Rodrigo Silvestre Velasco (Atleta do A.D Cabofriense) 
Tipificação: art. 254 CBJD 
Jogo: A.D Cabofriense  X Americano F.C 
Categoria: Juniores 
Data jogo: 03/02/2009 
Representante legal do denunciado(AD Cabofriense): Dra. Anália Chagas 
Representante legal do denunciado(Americano F.C): Dr. Pedro Diniz 
Auditor relator: Dr. Jose C. Ribeiro 
 
Resultado: No mérito, por maioria, suspenso o 1º denunciado em 2(duas) partidas, 
quanto à imputação  do art. 254 CBJD. Voto vencido do Auditor Dr. Luiz Gustavo que 
imputava  pena de suspensão de 1(uma) partida, quanto a desclassificação para o  
art. 250 do CBJD. 
No mérito, por maioria, suspenso o 2º denunciado em 4(quatro) partidas, quanto à 
imputação  do art. 254 CBJD. Votos vencidos dos Auditores Dr. Luiz Gustavo e Dr. 
Luiz Tavares que imputavam pena de suspensão de 2(duas) partidas, quanto a 
imputação do art. 250 do CBJD. 
 
 
5) Processo: nº 028/09 
Denunciado: Nicolas Melo de Carvalho (Atleta do Volta Redonda FC) 
Tipificação: Art.250 do CBJD 
Jogo: Botafogo F.R X Volta Redonda F.C 
Categoria: Juniores 
Data jogo: 05/02/2009 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Luiz Tavares C. Meyer 
 
Resultado: No mérito, por maioria, suspenso o denunciado em 1(uma) partida, 
quanto à imputação  do art. 250 CBJD. Voto vencido do Auditor Dr. Luiz Gustavo que 
absolvia o denunciado. 
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6)Processo: nº 029/09  
1º)Denunciado: Siller Gomes de Carvalho (Atleta do Americano FC) 
Tipificação: Art. 253 CBJD 
2º)Denunciado: Geová Ferreira Freitas (Atleta do Americano FC) 
Tipificação: Art. 254 CBJD 
3º)Denunciado: Marcelo Henrique de A. Quarterole (Atleta do AD Cabofriense) 
Tipificação: Art. 254 CBJD 
Jogo: AD Cabofriense X Americano FC 
Categoria: Profissionais 
Data jogo: 03/02/09 
Representante legal dos denunciados(AD Cabofriense): Dra. Anália Chagas 
Representante legal dos denunciados(Americano FC): Dr. Pedro Diniz 
Auditor relator: Dr. Luiz G. Marques 
Dep. Pessoal: Sr. Siller Gomes e Sr. Geová Ferreira 
Testemunha: Sr. Fabio da S. Alves 
 
Resultado: No mérito, por maioria, suspenso o 1º denunciado em 3 (tres) partidas, 
quanto à desclassificação do art. 253 pra o art. 255 do CBJD.  Voto vencido do 
Auditor Dr. Vagner Lima, que imputava pena de suspensão de 120(cento e vinte) dias 
quanto a imputação do art. 253 do CBJD.  
No mérito, por maioria, suspenso o 2º denunciado em 4 (quatro) partidas, quanto à 
imputação do art. 254 do CBJD.  Voto vencido do Auditor Dr. Luiz G. Marques, que 
imputava pena de suspensão de 2(duas) partidas, quanto a imputação do art. 254 do 
CBJD.  
No mérito, por maioria, suspenso o 3º denunciado em 1 (uma) partida, quanto à 
desclassificação para o art. 250 do CBJD.  Voto vencido do Auditor Dr. Vagner Lima e 
Dr. Luiz Tavares, que imputavam pena de suspensão de 2(duas) partidas, quanto a 
imputação do art. 254 do CBJD e Dr. Jose Carlos que imputava pena de suspensão 
de 2(duas) partidas, quanto a desclassificação para o art. 250 do CBJD. 
 
 
 
7) Processo: nº 030/09  
1º)Denunciado: Breno Tiago G. silva (Atleta do Resende FC)  
Tipificação: Art. 250 CBJD 
2º)Denunciado: Nailton Paulo dos Santos (Atleta do Resende FC)  
Tipificação: Art. 250 CBJD 
Jogo: Resende FC X C.R Vasco da Gama 
Categoria: Profissionais 
Data jogo: 04/02/09 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Vagner Lima 
 
Resultado: No mérito, por maioria, absolvidos o 1º e 2º denunciados, quanto à 
imputação do art. 250 do CBJD. Voto vencido do Auditor Dr. Vagner Lima que 
imputava pena de suspensão de 1(uma) partida, quanto ao art. 250 do CBJD. 
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8) Processo: nº  031/09 
Denunciado:  Tiago da Costa Marins (Atleta do Volta Redonda F.C) 
Tipificação: Art. 250 CBJD 
Jogo: Botafogo FR X Volta Redonda FC 
Categoria: Profissionais 
Data jogo: 05/02/2009 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Jose C. Ribeiro 
 
Resultado: No mérito, por maioria, suspenso em 1(uma) partida o denunciado, 
quanto à imputação do art. 250 do CBJD.  Votos vencidos dos Auditores Dr. Daniel 
Portugal e Dr. Jonei Garcia, que imputavam pena de suspensão de 2(duas) partidas, 
quanto a desclassificação para o art. 254 do CBJD. 
 
 
9) Processo: nº  032/09 
Denunciado:  Dorielton Gomes Nascimento(Atleta do Fluminense FC) 
Tipificação: Art. 254 CBJD 
Jogo: Duque de Caxias FC X Fluminense FC 
Categoria: Juniores 
Data jogo: 05/02/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Diniz 
Auditor relator: Dr. Luiz Tavares 
 
Resultado: No mérito, por maioria, suspenso em 4(quatro) partidas o denunciado, 
quanto à imputação do art. 254 do CBJD.  Votos vencidos dos Auditores Dr. Luiz 
Tavares e Dr. Luiz Gustavo, que imputavam pena de suspensão de 2(duas) partidas, 
quanto a imputação do art. 254 do CBJD. 
 
 
10) Processo: nº  033/09 
1º)Denunciado:  Felipe Carvalho dos Santos(Atleta do Macaé Esporte FC ) 
Tipificação: Art. 250 CBJD 
2º)Denunciado:  Christian Antonio da Silva (Atleta do Macaé Esporte FC) 
Tipificação: Art. 254 CBJD 
Jogo: Boa Vista S.C X Macaé Esporte F.C 
Categoria: Profissionais 
Data jogo: 04/02/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Diniz 
Auditor relator: Dr. Luiz G. Marques 
 
Resultado: No mérito, por maioria, suspenso em 1(uma) partida, o 1º denunciado, 
quanto à imputação do art. 250 do CBJD. Voto vencido do Dr. Luiz G. Marques que 
absolvia o denunciado. 
No mérito, por maioria, suspenso em 4(quatro) partidas, o 2º denunciado, quanto à 
imputação do art. 254 do CBJD. Voto vencido do Dr. Vagner Lima que imputava pena 
de suspensão de 2(duas) partidas, quanto a desclassificação para o art. 250 do 
CBJD. 
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11) Processo: nº  034/09 
Denunciado:  Giovanni Ribeiro de Oliveira (Atleta do EC Tigres do Brasil ) 
Tipificação: Art. 250 CBJD 
Jogo: EC Tigres do Brasil X Madureira EC 
Categoria: Juniores 
Data jogo: 04/02/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Evandro Zanata 
Auditor relator: Dr. Vagner Lima 
 
Resultado: No mérito, por maioria, suspenso o denunciado em 1(uma) partida, 
quanto à imputação do art. 250 do CBJD. Voto vencido do Auditor Dr. Luiz Gustavo 
que absolvia o denunciado. 
 
 
12) Processo: nº  035/09 
1º)Denunciado:  Ricardo Cezar Purcino (Atleta do Madureira EC ) 
Tipificação: Art. 250 CBJD 
2º)Denunciado:  Wellington Souza L. Junior (Atleta do EC Tigres do Brasil) 
Tipificação: Art. 250 CBJD 
Jogo: EC Tigres do Brasil X Madureira EC 
Categoria: Profissionais 
Data jogo: 04/02/2009 
Representante legal do denunciado(Tigres): Dr. Evandro Zanata 
Representante legal do denunciado(Madureira): Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Jose Carlos Ribeiro 
 
 
Resultado: No mérito, por maioria, absolvidos o 1º e 2º denunciados, quanto à 
imputação do art. 250 do CBJD.  Voto vencido do Auditor Dr. Daniel Portugal, que 
imputava pena de suspensão de 1(uma) partida, quanto à imputação do art. 250 do 
CBJD. 
 
 
13) Processo: nº 036/09 
Denunciado: Fluminense F.C (Associação) 
Tipificação: Art. 215 do CBJD 
Jogo:  Duque de Caxias FC X Fluminense FC 
Categoria: Profissionais 
Data jogo: 05/02/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Diniz 
Auditor relator: Dr. Luiz Tavares 
 
Resultado: No mérito, por maioria, multada a Associação em R$ 
500,00(quinhentos)reais por minuto de atraso, totalizando R$ 3.000,00(três) mil 
reais(6 minutos), quanto à imputação do art. 215 do CBJD. 
Voto vencido do auditor Dr. Jose C. Ribeiro, que imputava multa de R$ 
500,00(quinhentos) reais por minuto de atraso, totalizando R$ 4.000,00(quatro) mil 
reais (8  minutos), quanto à imputação do art. 215 do CBJD. 
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14) OS ATLETAS NÃO PROFISSIONAIS FAZEM JUS AO BENEFÍCIO DO ART. 
182 CBJD. REDUÇÃO DA PENA PELA METADE. 
 
 
                          15) O Procurador se manifestou em todos os processos. 

 
 
 
    16) Sem mais, foi encerrada a sessão às 20:30 horas. 
 
 
 
 
                         Rio de Janeiro, 17 do fevereiro de 2009. 
 
 
 
 
 
 
 
                                           Jonei Garcia 
                                  Presidente da Comissão 

 
 
 
 
                                                     Rita de Cássia de Lima Trindade 
                                                      Secretária Adjunta do TJD/RJ 
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